
PREÂMBULO 
O Município de Arneiroz, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nõffile~pela 
Portaria no 3712023, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRONICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos, do Decreto Federal 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, na lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, lei complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, lei federal n° 8.078190 (código de defesa do 
consumidor) e do código civil brasileiro (lei 10.40612002) e as exigências estabelecidas neste edital. 

1 .INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 08hs00min do dia 2910612023 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 07hs59min do dia 1110712023 
3.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hs00min ás 08hs59min do dia 
11/07/2023 
4.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás O9hs00min do dia 1110712023 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-
CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas abaixo: 
1.2. A licitação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do próprio 
município ou sob a dotação orçamentária, elemento de despesa e fonte de recurso: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Fundo de Assistência Social e Fundo de Educação 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 12.361.0231.2.065 - MANUTENÇÃO - AÇÃO JUDICIAL - 
PRECATÓRIOS - 40%, 08.244.0137.2.020 - COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
CRAS/PSB/PAIF/SCFV, 08.244.0137.2.045 - BLOCO DO INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA BOLSA FAMILIA E DO CADASTRO ÚNICO E 08.244.0137.2.057 - 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS. 
FONTE DE RECURSO: 2.544.0000.00 - recursos de precatórios - fundef- recursos de exercícios 
anteriores E 1.8600000.00 - Tranferencias de Recurso do Fundo Nacional de Assitencia Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de consumo. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
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a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credb?rniaJunto4Is 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo forhecidqÁjlsa r 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 's ..qcigeõças fté 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações te4tSsí! eAbWXO 
04) e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção 
de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada", decreto 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo V modelo n° 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
1) receber, examinar S decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br . 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas á BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

('CD' Aq R7(Lflflfl FflNF' (RR\ 41Q-1fl2fl 



do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
por terceiros. 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema elet(&ücpjflpIià 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da pêrda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MO, nos 
limites 	previstos 	da 	Lei 	Complementar 	n° 	123, 	de 	2006. 
(Explicação: Nos termos do art. 3 0 , §30  da Lei n. 8.24811991, a aquisição de bens e serviços de 
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na 
modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 5.666193 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
J. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
li. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) 	Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão 
ou de incorporação; 
d) 	Reunidos sob forma de consórcio; 
e) 	Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 

O 	Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, 
sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 0, seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 7461201 4-TCU-Plenário). 
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- uiui rr 14.14. Para averiguação do disposto contido no item 14.13 "a" acima, as licitante *r se tár unto 

aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consu 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps . 	ovfff pÇ 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito res t - 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ou tal cons 	oderá 
ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
14.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
14.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
14.17. È vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Arneiroz, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de Arneiroz, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitação; 
4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatocWbll.org.br . 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente Dor meio do sistema cnncnmitant 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1 1  da LC n°123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do Item; 
6.1.2. Marca; 
6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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Ul 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FOÇ4QÓ 

LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do Item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente- 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
7.19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 9ieyn"b 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC M~ffi 	6, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 2 1 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.27.1. no pais; 
7.27.2. por empresas brasileiras; 
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários â confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 0  
e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/201 9. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instala,5s 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remi4i 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferi 	ëUeCé 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que'n 	4 
suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 
no prazo de 24h (vinte e quatro horas),sob pena de não aceitação da proposta. 
6.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
6.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta- . 
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
6.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "aliar a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.12. Nos itens/lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
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9. 1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tàptém4ípcid 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre pos 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de46naja»m, 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritá'Tio....jj._- 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3- O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.2.1. Todos os documentos de habilitação apresentados no sistema em cópia simples deverão ser 
autenticados em cartório competente, admitindo-se a autenticação digital. 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
9.6.9. Cédula de Identidade e CPF do Sócio Administrador ou do titular da empresa. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63-670-000 FONE: (88) 3419-1020 



E2flT 
9.72. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 'ç6iifq p-
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e Õ9atíVe1rÚem 4 
objeto contratual; 	 \, k.rO 
9.7.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e abivida.At&a 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF 
n°1.751 de 2 de outubro de 2014; 
9.7.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
9.7.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
9.7.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
9.7.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
9.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. Devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas 
fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 
9.8.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, (artigo 31 da Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 
(trinta) dias. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.9.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e 
firma reconhecida do assinante, que comprove que o(a) licitante forneceu ou esteja fornecendo 
produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação. 
9.9.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 9.91, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de 
serviço respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
9.9.3. Certificado emitido pela ANP - Agencia Nacional do Petróleo de que a empresa está 
autorizada a comercializar combustíveis automotivos, conforme portaria ANP n° 116, de 05 de 
Julho de 2000. 
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9.9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhistapão igJ$ea 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja dec1qrW rc 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.9.4.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster 	 e 
habilitação. 
9.9.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.9.5.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
9.9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat"a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.9.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.9.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.9.9. O licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro Item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do Item em que venceu às do Item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.9.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.10. DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
9.10.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
a concordância com os termos do edital. Sugere-se o (modelo 01) apresentado (Anexo V), em 
papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem 
assinou; 
9.10.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7 0  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (modelo 02) apresentado (Anexo V), em 
papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem 
assinou; 
9.10.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que na presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo. 
Sugere-se o (modelo 03) apresentado (Anexo V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo 
ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível, identificar quem assinou; 
9.10.4. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que a empresa está sob o regime de ME ou EPP. Sugere-se o (modelo 04) apresentado (Anexo 
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V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possív4v4Ø 
assinou. 	 - •1 

9.11. A declaração ou documentação exigida neste edital que não dispor de campo niStEtípra 
ser anexada, deverá ser anexada na parte de 'outros documentos". 
9.12. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições da Lei 
Complementar n° 123106, e suas alterações posteriores. 
9.12.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno pode deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição sob pena de 
inabilitação. 
912.2. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno pode seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de pequeno porte que tenham formalizado 
solicitação para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal 123106, alterada pelas Leis 
147114 e 155116 será assegurado as mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias uteis, cujo termo 
inicial correspondera ao momento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou 
comunicado pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual período a critério único dessa Secretaria, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e apresentação de 
eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 
9.12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicara 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal 
8666193, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou anular a licitação. 
9.13. Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de 
comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já 
no tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
9.14. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123106, 
alterada pelas Leis 147114 e 155116 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 
9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat"a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que no comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n 2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidas para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.19. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.20. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, sem prejuízo das 
aplicações sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 
9.21. O município de Arneiroz/CE se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pela licitante vencedora. Caso sejam encontradas discrepâncias entre 
informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da 
proposta. Se inexequíveis, este fato implicara na desclassificação da proposta da licitante. 
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9.22. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será k,&ci,- Sj1  
e os presentes à sessão. serão comunicados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 	 / 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 0  da Lei n°8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três), para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

11.5.DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Arneiroz; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício; 
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c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subiteks1q os;. d) O pedido, com suas especificações. 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 	 ci 

11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso ébPtegôeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 
a homologação do procedimento licitatório. 
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará 
os autos devidamente fundamentado á autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 
10.02412019). 
11.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
11.10. O acesso á fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.12. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
11.13. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.pov.br/licitacoes/  - Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 1  da LC n° 12312006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e mal[ dar se a de acordo com os dados contidos na Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrat 091s
` 

 

sanções previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 	'ntidadepa a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a A isttaçb erá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência po altom aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 
152.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 2023 prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. Não mantivera proposta; 
20.1.6. Cometer fraude fiscal: 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lancèr 	l. 	40 / 
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discrimJ4dasInoÂub'$ris 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às segu1nt&jjôe: 
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos: 
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
• própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
• Contratante pelos prejuízos causados; 
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 1  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil, 
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará - 
DOE e Imprensas Oficial do Município. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 três dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitacaoarneirozgmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada na sede do Setor de Licitações 
do município de Arneiroz no endereço Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça 
Joaquim Felipe, N°15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000, das 08:00hs as 12:00hs 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 três dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: licitacaoarneirozemail.com . 
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21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de doi Øis d 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao r onjøseis 
elaboração do edital e dos anexos. 	

- 	 - 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs me. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR , nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II - Modelo de proposta; 
22.12.3. ANEXO III - Termo de Adesão - BLL 
22.12.4. ANEXO IV— Custo pela utilização do sistema; 
22.12.5. ANEXO V— Modelos de Declarações 
22.12.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato. 

Arneiroz/CE, 27 de Junho de 2023 

4* 
Jo#'MartinilSousa JuÜ~Íor  
Proeiro Oficial do Município 
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ANEXO! 	 (1E 

TERMO DE REFERENCIA/SOLICITAÇÃO DE COMPRAS`'/. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da Frota Municipal, 
viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação 
deste Município. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
3.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
3.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento; 
3.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás 
contribuições devidas á Previdência Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos á Fazenda Publica em geral; 
3.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
3.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
31.6. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
3.1.7. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante 
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A contratante obrigar-se-a: 
4.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos; 
4.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos 
objeto deste contrato; 
4.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
4.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, 
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
4.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução do objeto licitado, 
prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados; 

S. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 
5.1 - Compromete-se da contratada a fornecer os combustíveis conforme a necessidade 
dos veículos das Secretarias solicitantes, diariamente, e atendimento com disponibilidade 

GPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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6. DO PAGAMENTO 
6.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação 
tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata. 
6.1.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
6.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
6.2 O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, 
mediante a apresentação das respectivas notas fiscal / fatura visadas pelo setor 
competente 

7. DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- FINANCEIRO 
7.1. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da 
Lei 8.666193, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
7.2. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, 
inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e mão de obras. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá até 31 de dezembro do ano corrente à sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666193, alterada e 
consolidada. 

9. PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

Unidade Administrativa FAS FE Quant. Geral 

1 Gasolina Comum 31.000 50.000 81.000 

2 Diesel 510 60.000 60.000 

SAS - Fundo De Assistência Social 
FE - Fundo de Educação 

CFNJ: o8.r48.297)0001-4 
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11. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
11.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N° 15, 
Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - email: licitacaoarneirozcã~cimail.com  Telefone 
(88) 3419-1020. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos 
apresentados abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 
Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, 
materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

ArneirozlCE, 27 de Junho de 2023 

Jos2es Nogueira da Silva 
ar nador de Despesas Geral 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

('CD 	7flflflfl Fflt'JF (RR\ u1fl-107n 



Local e data 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
PREGÃO ELETRONICO N° 2023.06.22.1, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CONIBIJSTIVEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MLJNICIPIO DE ARNEIROZ-CE conforme especificações do 
Termo de Referência, parte integrante do processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do 
objeto desta licitação, que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e 
que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

Item Especificação Marca Und4Qtd Valor 
Unitário R$ 

Valor Total  
R$ 

Valor Total do Item R$ 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

Carteira de Identidade n°.  
expedida em _/_I , órgão Expedidor  e CPF n°  como 
representante legal desta empresa. 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento do(s) 
item(ns) descritos acima tais como os serviços de entrega, encargos (obrigações sociais, impostos, 
taxas, etc.). 

PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

Nome do Representante Legal 
Cpf ri0  _______________ 

cPNJ: 06.746.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mailFinanceiro: Telefone: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: 	

( 	 ) SIM 	
( 	 ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
a Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
5 .Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela SLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
6 Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo liii 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
7 O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
8. O Licitante autoriza a Bi-l- - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 
dou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 
mudança ocorrida- 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
OBSERVACAO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

cPNJ: 06.746.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (66) 3419-1020 



ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 	 - 	 - 

CNPJ/CPF: 
Operadores  
1 Nome: 

CPF:   Função:  
Telefone: Celular: 
Fax:   E-mail: 
Whatsapp  

2 Nome:  
CPF: Função: 
Telefone:  
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

3 Nome:  
- CPF:   Função:  

Telefone: - Celular: 
Fax: E-mail:  
Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

- A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
li - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

cPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ-CEARA 

('.F13 8a870-000 FONE (881 3419-1020 



CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPCI 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-[o integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES EIOU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

(ri hit4—Ç-- 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMcW$Ytbi 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.06.22.1 	 hom 

(Modelo n°01) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n°  ______, com sede a ______, no_,  Bairro 
Cidade______ Estado , representada pelo(a) Sr(a). _, portador Cpf: __________ 
DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Arneiroz/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com 
os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, - de _______ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf____________ 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

1 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.06.22.1 	\2C Rijbçica 

4J%flO1 
(Modelo n°02) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° ______, com sede a ______, n°__, Bairro 
Cidade ______ Estado , representada pelo(a) Sr(a). _________, portador Cpf:  
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, 
de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso )(XXIII, do artigo 7 ° , da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, - de _______ de 20 

Nome do Representante Legal 
Cpf____________ 

CPNJ 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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ANEXO V— MODELO DEDECLARAÇÃO  

(TI riit7 Wl( 

MODELO DE DECLARAÇÃO FATOS IMpEDITIvOkS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.06.22.1 

(Modelo n°03) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° ______, com sede a ______ no_, Bairro 
Cidade ______ Estado _____ representada pelo(a) Sr(a). ________, podador Cpf:  
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Cidade/UF, - de _______ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpfn °  

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO / {t 

jj ruuu,». 

MODELO DE DECLARAÇÃO ME!EPP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.0622.1 

(Modelo n°04) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° ______, com sede a ______ n° _, Bairro 
Cidade ______ Estado  representada pelo(a) Sr(a). _________, podador Cpf:  
DECLARA, para todos os fins de direito, que está sob o regime de ME ou EPP, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 12312006. 

Cidade/UF, — de _______ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf____________ 

CPNJ: 06.748-29710001 -54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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ANEXO VI— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO £4° 

CONTRATO QUE ENTRE Si CEtEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

E DO OUTRO A EMPRESA 
PARA O FIM QUE NELE 

SE DECLARA. 

O Município de Arneiroz, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 06.748.29710001-54, através da Secretaria de _______, neste ato representada 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a). 	 , residente e domiciliada nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 	 _ 
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato 
representada por -, portador(a) do CPF n° , apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.22.1, em conformidade 
com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n°8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, 
dc os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/0712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto da presente a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, tudo conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, constante no Anexo 1 do edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. O objeto contratual tem o valor total do Item ____ de R$ _____, conforme anexo do contrato. 
3.2. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.3. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas 
com produtos, equipamento e mão de obras. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura com prazo de duração 
de até 31 de Dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 
51 - Entregar o objeto do Contrato, na Secretaria Municipal de Assistência Social, de conformidade 
com as condições e prazos estabelecidos, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, 
no prazo de 60 Dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei n° 8.666193 e suas alterações; 
5.2 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos as normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

'-co. nQ =-flflfl rflMr. (\ ltlalfl)fl 



imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às suçfrkiteøqs co 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrub,nto. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:  

	

6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO 	 IA 
ELEMENTO DE DESPESAS 	FONTE DE RECURSO  

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. O Município efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícias. 
7.1.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.2 O pagamento do item solicitados será realizado, através de empenho, mediante a apresentação 
das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
6.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do item objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á 
Previdência Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
8.1.6. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
81.7. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1 - A contratante obrigar-se-a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e 
o cumprimento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
10.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2 Não assinara ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 Apresentar documentação falsa; 
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10.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 	
o UMAÇÃO '~3 

10.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 	 \ 9. 	Z' 
10.1.6 Não mantiver a 
10.1.7 Cometer frEwdeih '  ;  
10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;  
10.1.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas&de -rserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
10.1.9.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.9.20 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.1.9.3 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
10.1.9.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.1.10 . Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
10.1.11 . Impedimento de licitar e de contratar como Município e pelo prazo de até cinco anos; 
10.2 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
• própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
• Contratante pelos prejuízos causados; 
10.3 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 1  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
10.5 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.6 	O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
10.7 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
10.8 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
10.9 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará - 
DOE e Imprensas Oficial do Município. 
10.11 As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos 
e condições: 
a) De 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 
b) De 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade 

para licitar com o Munícipio de ArneiroztCE. 
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:ni: 	È4;i 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO; 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratan , 	r 	nyeni 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas: 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará 	 ente 
em quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666193, 
reconhecidos desde já os direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento dispostas no presente Instrumento; 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA— DA PUBLICAÇÃO - 
13. 1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do 
mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. O foro da Comarca de Arneiroz é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 
ArneirozlCE. 

Arneiroz/CE, - de ____ de ____ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Sec. de Assistência Social 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

Nome: 	 _______ Cpf: 

Nome: 	- 	 Cpf: 
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à W1,1 

ANEXO AO TERMO CONTRATUAL N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.06.22.1 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE ARNEIROZ-CE 

VENCEDOR: 

Item Especificação Marca Und Qtd 1 	Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor Total do Item R$ 
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